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HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1051 de 07 de junho de 1982 . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo art igo 18 , ítem li 
do Decre t o-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1/005 19/82-SOSP, 

RESSOLVE: 

Art. 19 - Retificar o Decre to (P) n9 07 10, de 29 de 
março de 1982, publ icado no Diário Oficial do Te rr i tório de 
n9 3658 , do dia 19 de abril do mesmo ano , que passa a v igorar 
~om a seguinte redação . 

- Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
ítem Il e 178, Ítem I, alínea "a ", da Lei n9 1711, de 28 de ou 
tub ro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6 . 481 , de 05 de 
dezembro de 1977, a RAIHUNDO HOTA DA SILVA, matrícula n9 
2.079 .688, no cargo de Artífice de Estrutura de Obras e Heta
lurgia, Código ART-1001 , Classe "Hestre" , Referênc i a NH- 23, do 
Quadro de Pessoal - Part e Pe rmanente - do Governo des t e Ter
ritório , devendo perceber proventos corr espondent es a Referên 
c ia NN-28 , da c l asse especial, de conformidade com o artig;;-
184, ítem I, da ci tada Lei n9 1711 /52 . 

Paláci o do Setentrião , em Hacapá , 07 de j unho de 1982, 
939 da República e 399 da Cr i ação do Ter ritó r io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1053 de 07 de junho de 1982 

O Gove r nador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
at r ibuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18 , ítem l i , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 

Secretário de Educação e Cultu ra 
Prof'. Annie Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

vista o que cons t a do Processo n9 7/203 17/82-GABI , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Autorizar a servi dora ~~GDA CARVALHO DE QUE! -
ROZ, ocupant e do emprego de Datilográfo , Código LT- SA- 702.Re 
f erênc i a 9, da Tabela Especial de Emp regos do Governo deste 
Territóri o , l otada na Secretaria de Obras e Serviços PÚbl i -
cos-SOSP , a frequentar o curso de Licenciatura em Economi a 
Domést i ca da Universidade Federa l Rural do Rio de J aneiro,fi 
cando- lhe assegurado durante a r ealização do citado curso ~ 
a percepção de seu sa l ári o a tí tulo de bolsa de es tudos , ex
cluídas quaisquer vantagens, refere~tes ao emprego que ocupa 
a partir de 19 de agos to do corrente ano. 

Art . 29 - Revogam-se as di sposições em contrári o . 

Pa l ác i o do Setentrião, em Hacapá, 07 de junho de 1982 , 
939 da Repúbl i ca e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERI OR 

Território Federal éo Amapá 

DECRETO (P) N9 1054 de 07 de junho de 1982 

O Gover nador do Te r ritório Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18, ítem 11 , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Pr ocesso n9 2/05694/82- SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Retificar o Decreto ( P) n9 0880 ,de 30 
de 1982 , publicado no Diár i o Ofic i al do Terr i tório 
3681 , do dia 07 de maio do mesmo ano, que passa a 
com a seguin te redação. 

de abril 
de n9 
vigorar 

- Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
ítem li e 178, Ítem I , a línea "a" , éa Lei n9 1711 , de ~8 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6 .481, de 05 
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de dezembro de 1977, a BENEDITA DOS SANTOS RIBEIRO, matr icu
l a n9 1.887 . 224 , no cargo de Auxiliar Operacional de Servi
ços Diversos , CÓdigo NM-812 , Classe "C" , Referênc i a NM-15,do 
Quadro de Pessoal - Parte Per manente - do Governo deste Ter
r i tório, devendo perceber proventos correspondente a referên 
c i a NM-21, da classe "D", de conformidade com o artigo 184 -;
ítem I, da citada Lei n9 171 1/52 , em face do que dispÕe a 
Lei n9 6 . 701, de 24 de outubro de 1979 . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 07 de j unho de 1982 , 
939 da República e 399 úá Criação do Terr itóri o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1055 de 07 de j unho de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at r ibuições que lhe são conferidas pelo a r tigo 18 , Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 1/00 152/82- SOSP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o Decreto (P) n9 0506 , de 04 de mar
ço de 1982, publicado no Diár i o Oficial do Terri tório de n9 
3643, do dia 10 do mesmo mês e ano, que passa a vigo ra r com 
a seguinte redação . 

- Conceder aposendoria, de acordo com os artigos 176 , 
Ítem II e 178, Ítem I, alínea "a" , da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.481, de 05 
de dezembro de 1977 , a ANGELINO FERREIRA LEÃO, matricula n9 
~. 07 1 .863, no cargo de Ar tíf i ce de Estrutura de Obras e Meta 
't~rgia, Código ART- 100 1, Classe "Contramestre ", Referência 
ml- 17, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente- do Governo 
deste Território, devendo perceber proventos correspondente 
a referência ml- 23 , da cl asse "Hestre", de confor midade com 
o artigo 184, Ítem I , da c itada Lei n9 17 11/52 . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá , 07 de junho de 1982 , 
939 da Repúb lica e 399 da Criação do Terr itór i o Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1056 de 7 de j unho de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá usando das 
atribuições que lhe são confer i das pel o ar t igo ia ítem II 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, do Decret~ 
n9 85 . 177, de 19 de setembro de 1980 , e tendo em vista o Ofí 
cio n9 1666/82- APES/DAA/SEEC , 

,.---------- DIARIO 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar , a contar de 14 de maio do corrente 
ano,. MARI A HADALENA DE MOURA MENDONÇA, ocupante do emrrego 
de Professor de Ens i no de 29 Grau, Código LT-H-601.3, Cl asse 
"C", Nível 3, da Tabel a de Empregos Per manentes do Governo 
deste Terri tório , lotada na Secr etar ia de Educação e Cul tu -
ra- SEEC, para exercer a Função de Dire t or do I nstituto de ~ 
ducação do Território Federal do Amapá, Código DAS-1 01. 1, do 
Depar temento de Ensino/SEEC . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Paláci o do Setentri ão , em Hacapá , 7 de junho de 1982,939 
da Repúb l ica e 399 da Cr i ação do Terri t ório Federal do Amapá 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1057 de 7 de j unho de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem I I, 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 16 15/82-APES/DAA/SEEC, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - I ncluir , a contar de 19 de j unho do corrente 
ano, do relac ionamento constante da Tabela anexa ao Decreto 
(P) n9 0738, de 01 .04.82, publicado no Diário Oficial do Ter 
r1tor1o de n9 3659, do dia 02 do mesmo mês e ano , a servidÕ 
ra CARHOZINA ~liRA ~!ACHADO, ocupan te do emprego de Professor 
de Ensino de 19 Grau, Código LT- M- 60 1. 2, Cl asse "B", ní vel 2 
da Tabela de Empregos Permanentes do Governo des t e Terr itó -
rio, lotada na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Pa l ácio do Setentrião, em ~1acapá, 7 de junho de 1982,939 
da República e 399 da Criação do Territorio Federal do Amapá 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO IIITERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1058 de 8 de junho de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo art i go 18 , ítem II, 
do Dec reto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA, Secretário 
de Administ r ação do Governo deste Território, para exercer 
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acumulativamente, em subs tituição, o cargo de Governador do 
Terr itório Federal do Amapá, du ran te o impediment o do respec 
tivo titular, no período de 08 à 10 de j unho do corrente ano 

Art. 29 - Revogam- se as dispos ições em contrár i o . 

Pa l ácio do Setentrião, em ~lacapá, 8 de junho de 1982,93'? 
da República e 399 da Criação do Território Federal do Amapá 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COHISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL 

TOHADA DE PREÇOS N9 15/82 - CLOS 

AVISO 

A Secretaria de Obras e Serviços PÚblicos do Governo do 
Território Federal do Amapá , através da Comissão de Licita -
ção de Obras e Serviços , designada pela Portaria 042/82-SE~ 
torna púb l ico para conhec imento de quantos possam se intere~ 
sar , que fará realizar Tomada de Preços para a execução de 
construção do CENAPRON, no bairro do buritizal. 

A l icitação rea l izar-se-á às 09:00 horas do dia 01 de j~ 
lho de 1982, na sa l a de Reuniões da Secretaria de Ob ras e 
Serviços PÚblicos , sito a Av. FAB, n9 1276 nes t a cidade , no 
local , dia e hora onde serão recebido s os documentos de hab~ 
litação e as propostas de preços dos l i citantes. 

O Edital e os esclarecimentos compl ementares se r ao forne 
ci clos aos inter essados nas horas normais de expediente no en 
dereço acima mencionado . 

Nacapá, 15 de junho de 1982. 

Eng9. DOUGLAS LOBATO LOPES 
Presidente 

PARTIDO DO HOVHIENTO DEHOCRÁTICO BRASILEIRO 

SEÇÃO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

COHISSÃO EXECUTIVA..REGIONAL 

CONVENÇÃO REGIONAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos termos do art . 2, da Resolução n9 11 270, de 20 de 
maio de 1982, baixada ~elo egrégio Tr ibunal Superior El e ito
ral a Comissão Execut iva Regional do PARTIDO DO HOVIMENTO 
DEHÓCRÃTI CO BRASILEIRO- P~IDB. Seção do Território Federald~ 
Amaoá por este Edital . convoca a todos os seus convenciona
is pa~a a CONVENÇÃO RÚ;IONAL , a ter lugar no di~ 04 de .iulho 
de 1982, com inicio às 09 (nove) e encerramento as 17 (dezes
sete) horas, à Av . Padre JÚlio Haria Lombard n9 307 (altos 
do Edifício Estrela), sa l a 23 , bairro Comercial, nesta cida
de com a seguinte 

ORDEN DO DIA : 

- Indicação, por voto direto e secret o, dos candidatos 
do Partido à Câmara dos Deput ados, nas eleiçÕes parlamenta -
res do dia 15.11.1982 . 

Hacapá, 14 de junho de 1982 

BENEDITO DA COSTA UCHOA 
Pr esidente 

LUCUIAR ~!ORAS DEL CASTILO 
Secretário Geral 

H. I. TERRITORIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DELEGACIA DE COST~ffiS E DIVERSÕES PÚBLICAS 

EDITAL DE CITAÇÃO, COH PRAZO DE 05 DIAS, NA FORMA ABAIXQ 

O Bacharel ANTONIO PEREIRA CARDOSO, Delegado Chefe da De 
legacia de Costumes e Diversões Públ icas do Terr itório Fede= 
ral do Amapá, no uso de suas atribuições que .são conferidas 
em Lei, e , 

Faz saber a quantos vir em êste edital ou dêle tiver em no 
tícia e espec i almente a J EREHIAS J ESUS DA COSTA,residente a 
rua Cênego Domingos Ha ltez s/n, bairro Santa Rita, motori sta , 
que nesta Del egac ia de Costume e Diversões PÚb licas,foi ins
taurado,medi ante Portaria um Processo Sumário , sobre o cr ime . 
previs t o no artigo 129 , §69 do Código Penal Brasil ei ro , pra
ticado pel o mesmo JEREHIAS JESUS DA COSTA, pois que no·· dia 09 
de maio de 1982, dirigindo o veículo de marca Rural lYill is , 
placa DA- 1261 - AP, pela Rua Hi l demar Maia produzindo ferimen
t os nas vítimas JUCINEIDE FARIAS BARBOSA e CRIZAURA BARROSO 
DIAS, residentes na avenida Domi ngos Haltêz n9 1756 e Rua 
Hildemar Haia n9 1951 , no mesmo bairro . E como está o acusa
do em lugar incerto e não sabido - E como o acusado nao foi 
encontrado é expedido o presente EDITAL com ó pr azo de cinco 
(5) dias , findo o qual será considerado citado para ve r - se 
processar até o final julgamento , devendo comparecer nes ta 
Del egacia, no rlia 18 às 08:00 horas, a fim de se r qualifica
do e assistir à i nquirição das testemunhas . Será o presente 
EDI TAL afixado na porta des ta Delegacia e publicado no Diá -
rio Ofic i al do Terri tório Federal do Amapá . 

Dado e passado nes t a c i dade, aos 14 dias do ruis de 
de mil novecentos e oi t en t a e dois. Eu, Carlos Alberto 
CruzSoledade, Escrivão Ad-Hoc o datilografei. 

Dr. ANTONIO PEREI RA CARDOSO 
Delegado Chefe da DCDP 

C O O E A S A 

CHAHADA DE EHPREGADO 

junho 
da 

Solicitamos o comparecimento dos funcionários abaixo re 
lacionados para reassumirem suas funÇões dentro do prazo de 
.tris dias a contar des t a data sob pena de serem demitidos por 
justa causa, abandon.<J de emprego , conforme art . 482 letra I 
da CLT. 

JOSÉ NILDON ARAGÃO BARBOSA- Carteira Profission~l n9 
47.208 Sér ie 25 1 ~ 

VALÊRIO TAVARES· FERREIRA- Car t e i ra Profissional n9 
0177838 Sér ie i32~ 

CODEASA - Companhia de Desenvolvimento do Amapá . 

Hacapá(AP), 14 de junho de 1982 

PAULO EDSON DE LI~~ SANTOS 
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 

CARTÚRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CASAHENTO 

O Oficial do Regi stro Civil da Comarca de Hacapá, Ter. 
Fed . do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber 
que pretendem se casar: ELIEZER VITÚRIO LIHA E HARIA ~ALE
NA DE ASSUNÇÃO COSTA. 

Ele ê f ilho de Luiz Fernando Lima e de Romi l da Vi tória 
Liina. 

E-la é filha de Raimundo Araújo Costa e de Haria das Gra 
ças de Assunção Costa. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de ca
sar, um com o outro, acuse- o na forma da lei . 

~~capá, 02 de junho de 1982 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em exercítio 
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Trabalho. 
Iniciativa, Segurança e 

Conforto para a Famdia. 

'' Mas é sobretudo no campo social, acima de tudo nos investimentos 
feitos no homem e para seu bem-estar, que verdadeiramente 
realizaremos a independência nacional. Por assim julgar, desejo deixar 
bem claro que o pensamento e a ação do meu governo não se 
realizam só nas construções, nas obras e nos edifícios, nas fábricas e nas 
máquinas, nas usinas e nos geradores. 

Por mais necessários que sejam os bens materiais, precisamos 
não esquecer: tudo isso existe para o homem. 

E se não contribuir para a sua felicidade será perda. ' ' 
Presidente João Figueiredo 


	

